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                PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

   GABINETE DA DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 

SECRETARIA DA SEÇĂO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO TJE/PA 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA Nº 0002737-08.2016.8.14.0015 

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA 

DE CASTANHAL 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE 

CASTANHAL 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA DO PERPÉTUA SOCORRO VELASCO 

DOS SANTOS 

RELATORA     : DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

 

 

DECISĂO MONOCRÁTICA: 

 

  

  Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo de 

Direito da Vara Agrária de Castanhal, em face do Juízo da 1ª Vara Cível e Empresarial de 

Castanhal, nos autos de Açăo de Obrigaçăo de Fazer c/c Indenizaçăo por Dano Moral, 

Adjudicaçăo Compulsória com pedido de tutela antecipada proposta por RAIMUNDO 

GILVANDRO GLINS DO NASCIMENTO contra LORIVAL KNAUL. 

 

  Recebida a inicial perante o Juízo da 1ª Vara Cível e Empresarial, foi feita a 

instruçăo regular do feito. Posteriormente, na data de 17.05.2017, considerando a existência 

de Açăo de Reintegraçăo de Posse perante o juízo da Vara Agrária de Castanhal, tendo 

como objeto o mesmo imóvel, e considerando o risco de decisơes conflitantes, declinou da 

competência para o juízo da Vara Agrária de Castanhal. 
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  Recebendo os autos, o Juízo da Vara Agrária suscitou o presente Conflito 

Negativo,  sustentando que a questăo discutida  năo se reveste das características de 

conflito coletivo pela posse de imóvel rural, considerando que a açăo versa sobre 

obrigaçơes de fazer entre particulares, que discutem acerca do inadimplemento ou năo de 

um contrato, cujo objeto é o imóvel rural, situaçăo que deve ser avaliada e decidida pelo 

seu juízo natural, e năo pela Vara Agrária, cuja competência năo se aplica a litígios dessa 

natureza. 

 

  Distribuído o presente Conflito de Competência, foram solicitadas 

informaçơes ao magistrado, que năo se manifestou, conforme certidăo de fl.203. Feita 

remessa dos autos ao MP, este entendeu desnecessária sua atuaçăo, conforme manifestaçăo 

de fl. 205. 

   

  É o relatório. DECIDO: 

 

Em razăo de a matéria tratada no presente Conflito Negativo encontrar-se 

com entendimento unânime no âmbito deste Tribunal, passo a decidir a questăo 

monocraticamente, por força do que dispơe o art. 133 do RITJ/PA: 

 

 “Art. 133. Compete ao relator: 

 XXXIV – julgar de plano o conflito de competência quando sua   decisăo se 

fundar em: (...) 

C) jurisprudência dominante desta E. Corte.”  

 

 

  Conforme relatado, trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado 

pelo Juízo de Direito da Vara Agrária de Castanhal, em face do Juízo da 1ª Vara Cível e 

Empresarial de Castanhal, nos autos de Açăo de Obrigaçăo de Fazer c/c Indenizaçăo por 

Dano Moral, Adjudicaçăo Compulsória com pedido de tutela antecipada proposta por 

RAIMUNDO GILVANDRO GLINS DO NASCIMENTO contra LORIVAL KNAUL. 

 

  A questăo apresentada no presente Conflito Negativo diz respeito à 

competência para conhecer da Açăo de Obrigaçăo de Fazer c/c Indenizaçăo por Danos 

Morais e Adjudicaçăo Compulsória, onde o magistrado suscitante considerou ausentes os 

requisitos legais para apreciaçăo do feito pela Vara Agrária, uma vez que a matéria trazida 
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nos autos envolve interesses puramente particulares. Ressalta, além disso, que a Açăo 

Reintegratória lá em trâmite năo guarda relaçăo com a presente demanda. 

 

  Analisando a questăo, ressalto que, após a previsăo trazida pelas 

Constituiçơes Federal e Estadual, - que trouxe  a necessidade de criaçăo de varas 

especializadas para dirimir conflitos fundiários -, a Lei Complementar nº 14, de 17 de 

novembro de 1993, criou as Varas Agrárias  nos Estado do Pará, delimitando suas atuaçơes 

no art. 3º: 

 

“ Art. 3º - Aos juízes agrários, minerários e ambientais, além da 

competência geral, para os juízes de direito, ressaltava a privativa 

da Justiça Federal, compete processar e julgar as causas relativas: 

a) Ao Estatuto  da Terra e Código Florestal, de Mineraçăo, Águas, 

Caça, Pesca e legislaçăo complementares; 

b) Ao meio ambiente e política agrícola, agrária, fundiária, 

mineraria e ambiental; 

c) Ao registros públicos, no que se referirem às áreas rurais; 

d) Ao crédito, à tributaçăo e à providência rural e; 

e) Aos delitos cuja motivaçăo for predominantemente agrária, 

mineraria, fundiária e ambiental. 

(...).” 

 

  A Resoluçăo  n° 018/2005-GP, definiu, por sua vez, que : “ As questơes 

agrárias sujeitas à competência das Varas Agrárias săo as açơes que envolvam litígios 

coletivos pela posse e propriedade da terra em área rural.” Além dos litígios coletivos, 

previu também a competências das Varas Especializadas para açơes onde haja interesse 

público, registro público e açơes de desapropriaçăo e constituiçăo de servidơes 

administrativas em áreas rurais. 

 

  Analisando a situaçăo tratada nestes autos,  ressalto que a açăo envolve 

interesses puramente individuais, que visa, como bem observado pelo magistrado 

suscitante, resolver obrigaçơes entre particulares, que discutem acerca do inadimplemento 

ou năo de um contrato, cujo objeto é o imóvel rural. 
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  Assim, inexistindo interesse público a justificar o processamento do feito 

pela Vara Especializada, bem como năo configurado o conflito coletivo pela posse da terra, 

conclui-se claramente que a Vara Agrária é absolutamente incompetente, em razăo da 

matéria, para apreciar o feito em exame, por năo se tratar de matéria de  interesse público, 

registro público, desapropriaçăo, servidơes administrativas ou hipótese de conflito coletivo 

pela posse e propriedade da terra em área rural. 

 

  Nesse sentido, precedentes desta Corte: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA CÍVEL E 

VARA AGRÁRIA. REINTEGRAÇĂO DE POSSE. 

REMESSA PARA VARA AGRÁRIA. RESOLUÇĂO 

TJPA nº 018/2005. INTERESSE PÚBLICO E LITÍGIO 

COLETIVO PELA POSSE DE TERRA EM ÁREA 

RURAL NĂO CARACTERIZADOS. IN CASU, 

INTERESSE MERAMENTE PATRIMONIAL E 

INDIVIDUAL ENTRE AS PARTES. COMPETÊNCIA 

DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JURUTI. 

DECISĂO UNÂNIME. 

(TJ/PA. Conflito de Competência nº 201130182946. Rel. 

Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho. Julg. 16.01.2013) 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇĂO 

DE USUCAPIĂO EXTRAORDINÁRIO - CONFLITO 

GRAVITA EM TORNO DA CONTROVÉRSIA SURGIDA 

QUANTO A COMPETÊNCIA JURISDICONAL PARA 

PROCESSAR E JULGAR AÇĂO DE USUCAPIĂO - NĂO 

SE CONFIGURA O CONFLITO COLETIVO PELA 

PROPRIEDADE DE TERRA EM ÁREA RURAL, 

RESOLUÇĂO Nº 018/2005-GP DO TJPA PARA A 

DETERMINAÇĂO DA COMPETÊNCIA DA VARA 

AGRÁRIA - TRATA-SE DE CONFLITO INDIVIDUAL E 

TEVE COMO GÊNESE O INADIMPLEMENTO 
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CONTRATUAL, O QUE FASTA O INTERESSE 

PÚBLICO APTO A ATRAIR A COMPETÊNCIA DA 

VARA AGRÁRIA PARA CONHECER, PROCESSAR E 

JULGAR A DEMANDA - CONSTATO QUE EXISTEM 

MÚLTIPLAS DEMANDAS ACERCA DA 

PROPRIEDADE LOCALIZADA NO SETOR CHÁCARA, 

AS QUAIS EXPƠEM QUE O ORA REQUERIDO ERA 

PROPRIETÁRIO DA ÁREA EM QUESTĂO, TENDO, 

CONTUDO PROMOVIDO O LOTEAMENTO E 

COEMRCIALIZADO TERRENOS - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE RIO MARIA PARA 

PROCESSAR E JULGAR A REFERIDA AÇĂO, Á 

UNÂNIMIDADE. (2015.01904798-82, 146.845, Rel. JOSE 

ROBERTO P M BEZERRA JUNIOR - JUIZ 

CONVOCADO, Órgăo Julgador TRIBUNAL PLENO, 

Julgado em 2015-02-25, Publicado em 03.06.2015). 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇĂO DE 

CANCELAMENTO DE MÁTRICULA E REGISTRO DE 

IMÓVEL. MÉRITO DA AÇĂO VERSA SOBRE 

MATÉRIA INDÍGENA. DEMANDA ENVOLVE 

INTERESSE MERAMENTE PARTICULAR. 

INEXISTÊNCIA DE CONFLITO COLETIVO DE 

TERRAS OU QUESTƠES AGRÁRIAS. 

DESNECESSIDADE DE COMPETÊNCIA 

ESPECIALIZADA NO CASO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE SOCIAL E COLETIVO.  CONFLITO 

CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO 

DA COMARCA DE SĂO FÉLIX DO XINGU. 

(2014.04530685-34, 133.033, Rel. RICARDO FERREIRA 

NUNES, Órgăo Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 

2014-05-07, Publicado em 08.05.2015) 
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  Posto isto, conheço  do presente Conflito, declarando a competência do Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal para processar e julgar 

o feito, nos termos da fundamentaçăo. 

 

  É o voto. 

 

  Belém,           de                         de 2019. 

 

   

 DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

           Relatora 

 

 


